
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

DO SUL  
 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 

 

Excelentíssima Senhora Prefeita. 
 
 

Pelo presente comunico a Vossa Excelência o pedido de REVOGAÇÃO ao processo 
de Contratação Direta a Inexigibilidade de Licitação n.º 032/2025  que tem por procedimento 
auxiliar o Credenciamento n.º 005/2025, que tem por objeto a “Credenciamento de 
empresas para prestação de serviços funerários no âmbito do benefício eventual de 
auxílio funeral às famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Rio 
Branco do Sul/PR.” 

 
Pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - SMASH foi solicitada a 

revogação do processo em epigrafe em razão de retificação no edital de credenciamento. 
 
Com efeito, manifesta-se pela REVOGAÇÃO da Contratação Direta em questão, com 

fundamento na Lei 14.133/2021. 
 

 
Rio Branco do Sul, data e hora do sistema. 

 
 
 
 

 

Welinton Sales De Lara 
Agente de Contratação – Decreto n.º 7.802/2025 

Decreto n.º  
 

 

 

 
 
 
De acordo: 
 
 
 
_____________________________ 
Procuradoria Geral do Município 
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TERMO DE REVOGAÇÃO  
 

CREDENCIAMENTO N.º 005/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
032/2025 

 

 
A Prefeita Municipal de Rio Branco do Sul, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na lei nº 14.133/21 e suas posteriores alterações, resolve REVOGAR a contratação 

direta na modalidade Inexigibilidade de Licitação n.º 032/2025, tendo como procedimento 

auxiliar o credenciamento n.º 005/2025, cujo objeto é a “Credenciamento de empresas para 

prestação de serviços funerários no âmbito do benefício eventual de auxílio funeral às 

famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Rio Branco do Sul/PR”. 

 

O ato revogação da contratação direta acima referida se dá em face de retificação no 

Edital de credenciamento. 

 

Assim, percebendo-se a necessidade de readequação do processo e buscando a 

melhor maneira de atendimento dos interesses da Administração e, ainda, por razões de 

interesse público e em observância ao princípio da autotutela, fica REVOGADO o presente 

processo, nos termos da legislação vigente, para todos os efeitos. 

 

Publique-se. 

Rio Branco do Sul, data e hora do sistema 

 

 

 

KARIME FAYAD 

Prefeita Municipal 
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